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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

DECRETO N° 199/2008 

Libera garantia hipotecária de imóvel, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica liberada a cláusula resolutiva de reversão existente 
sobre a Data de Terras n° 05, da Quadra n° 73, do Jardim Europa, matriculado sob 
n° 10.241, no Cartório de Registro de Imóveis 2° Ofício de Umuarama-PR. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de setembro de 2008. 
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